
LEI Nº 1026/95

CONCEDE GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

A Cãmara Municipal
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

de Ouro Branco, aprovou e eu,

Artigo 1º - Fica concedida uma gratificação
sal de valor correspondente atê 50% (cinquenta por cento) do respectivo ni

men

vel ou vencimento aos Servidores Municipais, a critêrio do Executivo Munici-
pal.

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei
correrao por conta de dotação orçamentária própria.

Artigo 3º - Revogadas as disposições em
rio, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

contra

Ouro Branco, 22 de março de 1995.

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
Prefeito Municipal
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